
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PROGRAMA DE TREINAMENTO DE FELLOWSHIP COMBINADO GLAUCOMA/CATARATA 2018/2019 

Edital Nº xx/2017 

 

A Coordenação de Fellowship da Rede Bioclínica no exercício de suas atribuições e em 

cumprimento ao que estabelece este Edital, torna público a realização do processo seletivo do 

Programa de Treinamento de Fellowship combinado em Glaucoma-Catarata 2018/2019 da Rede 

Bioclínica para o preenchimento de vagas destinadas a médicos plenamentehabilitados e 

qualificados conforme os pré-requisitos citados no parágrafo 03 deste edital. 

 

1. Do Programa: 

1. 1. O Programa Fellowship é oferecido durante o período de um ano para Médicos que 

possuírem o certificado de conclusão de Residência Médica ou Curso de Especialização 

(credenciado pelo Conselho Brasileiro de Oftalmologia – CBO) em Oftalmologia, selecionados de 

acordo com o presente edital.  

1.2. O programa terá Início em 05/03/2018 e término em 28/02/2019. 

1.3. O Programa Fellowship da Rede Bioclínica é realizado em parceria com o Instituto Olhar. 

1.4. O programa exigirá carga horária de 8 turnos semanais, sendo disponibilizados dois turnos 

semanais livres. 

1.5. O fellow deverá participar de ações de campanhas ou eventos relacionados ao glaucoma e 

catarata da Rede Bioclínica, em horário e dia de acordo com a necessidade do serviço, podendo 

ser fora do turno habitual de trabalho. 

1.6. Deverá obedecer a escala organizada pela coordenação, incluindo ambulatório próprio para 

cada fellow, participação ativa nos ambulatórios dos preceptores, participação nos turnos 

cirúrgicos dos preceptores e turno do pronto atendimento da Rede Bioclínica. 

1.7. O fellow terá que, durante período de vigência do curso, realizar no mínimo 1 (uma) pesquisa 

clínica ou cirúrgica e, ao final do curso, apresentá-la em jornada a ser organizada pela 

coordenação. 

1.8. Durante o período vigente, o fellow poderá ser indicado para a apresentação de caso clínicos, 

artigos científicos ou aulas, de acordo com a programação científica. 

1.9. A falta de compromisso com o serviço ou obrigações poderá causar o desligamento do fellow, 

podendo este ser submetido a julgamento pela coordenação e preceptores. 

 

2. Das Vagas: 



 

2.1. Serão disponibilizado a quantidade de 2 (duas) vagas para o programa. 

 

3. Dos Pré-Requisitos: 

Para a inscrição no processo seletivo, são necessários: 

 01 foto 3 x 4 

3.1.  Cópia autenticada do diploma de médico. 

3.2. Cópia autenticada da Declaração de Conclusão de Curso de Especialização ou Residência 

Médica em Oftalmologia, com duração de três anos. 

o Caso o aluno esteja cursando o último ano do Curso de Especialização ou da Residência Médica 

anexar declaração. 

3.3. Curriculum Vitae com cópia dos documentos comprobatórios (formato Plataforma Lattes). 

3.4. Carta indicando a subespecialidade preferida pelo aluno. 

3.5. Uma carta de apresentação de professor oftalmologista da Instituição de conclusão do Curso 

de Especialização ou Residência Médica. 

 

4. Das Inscrições: 

4.1. As inscrições serão realizadas até 09 de fevereiro de 2018. 

4.2. O candidato deverá realizar sua inscrição através do site da Rede Bioclínica 

(http://fellow.redebioclinica.med.br/), conforme dados descritos ao final deste edital. 

 

5. Do Concurso: 

5.1. O concurso constará de: 

1 – Análise curricular do candidato valendo 70% da nota; 

2 - Entrevista com o candidato, valendo 30% da nota. 

5.2. O concurso será realizado da seguinte forma: 

5.2.1 Envio de currículos e carta de apresentação até 09 de fevereiro de 2018 para: 

http://fellow.redebioclinica.med.br/ 

5.2.2 A entrevista e análise curricular (ficha de análise em anexo) serão realizada na semana 

seguinte às inscrições mediante agendamento prévio, na Rede Bioclínica, na Avenida João de 

Araújo Lima, 801, José Walter. 



 

5.2.3 A banca examinadora será composta por médicos do programa, os quais definirão os 

procedimentos de funcionamento da banca e de convocação dos candidatos. 

 

6. Do Resultado: 

O resultado será divulgado a partir do dia 15 de fevereiro de 2018 por meio do site da Rede 

Bioclínica (www.redebioclinica.med.br). 

 

7. Da Matrícula: 

7. 1. Os candidatos classificados comparecerão na sede da Rede Bioclínica, na avenida João de 

Araújo Lima, 801, bairro José Walter: 

- Número de inscrição no Conselho Regional de Medicina do Ceará (CREMEC), 

- Identidade, número CPF, 

- 01 foto 3X4, 

- Comprovante de conta bancária, e 

- Comprovante de endereço residencial para reunião com a Coordenação do Fellowship, 

assinatura do regime interno da instituição e cadastro no departamento de Recursos Humanos. 

7. 2. Caso o candidato não se apresente na data prevista da sua convocação, perderá o 

direito à matrícula no programa, sendo convocados, pela ordem, os demais candidatos 

aprovados no concurso. 

 

8. Da Bolsa: 

8.1. A bolsa será de acordo com os valores de residência médica do MEC, podendo ainda optar 

por atender nos turnos livres nas unidades da Rede Bioclinica. 

8.2. Os candidatos selecionados para o Programa Fellowship não possuem vínculo empregatício 

com a Rede Bioclínica. 

 

9. Da Certificação: 

Ao final do Programa, cumpridas todas as exigências de frequência e avaliação (conforme previsto 

no regime interno da Rede Bioclínica), o médico receberá um certificado de Fellowship da Rede 

Bioclínica. 



 

 

 

 

10. Das Disposições Finais: 

As situações omissas no presente edital serão dirimidas pela Coordenação da Rede Bioclínica e 

pelo Coordenador do Programa Fellowship. 

 

 

Outras informações poderão ser obtidas pelo fone (85) 3033.2333. 

 

 

 Fortaleza, 17 de dezembro de 2017 

 

        Dr. Luiz Bezerra Dantas 

        Presidente da Rede Bioclinica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


